DECRETO N.º 513-E, DE 6 DE MAIO DE 1993.

O Protocolo n.º 01/93 foi revogado pelo protocolo n.º 01/94.

Este Decreto foi alterado pelo Decreto n.º 517/93.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA,  no uso das atribuições de seu cargo e tendo  em vista o disposto nos Artigos 62 e 63 da Constituição Estadual.

DECRETA

Art. 1º Ficam incorporados à Legislação Estadual as disposições contidas no Protocolo 01/93, publicado no Diário Oficial da União em 22 de janeiro de 1993.

Art. 2º  Fica revogado o Decreto n.º 484, de 08 de janeiro de 1993.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de  1993.

 Palácio Senador Hélio Campos,  06 de maio de 1993.

OTTOMAR DE SOUSA PINTO

Governador do Estado.

